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CONTRATO. EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
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  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação,  devendo  ser  mantida  a
sentença. 

 A utilização do denominado Sistema Francês
de Amortização é admitida, desde que previamente
contratada. 

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Eduardo  Pereira

Nogueira  de  Oliveira, irresignado com a Sentença proferida pela  Juíza  de

Direito da 5ª Vara Cível da Capital que julgou improcedente o pedido formulado

na Ação Revisional de Contrato proposta em face do Banco Bradesco S/A.



Apelação Cível nº 0046700-71.2011.815.2001

Nas razões da Apelação, o Promovente reiterou a possibilidade

da revisão do contrato para declarar a ilegalidade da cobrança da capitalização

mensal de juros e a utilização da tabela PRICE. Por fim, requereu a repetição

do indébito na forma dobrada e a inversão do ônus sucumbencial.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório (fls.241/243v).

É o relatório. 

DECIDO

Da  Sentença  que  julgou  totalmente  improcedente  o  pedido

inicial, apela o Demandante.

Inicialmente  no  que se  refere  à  utilização da tabela  PRICE,

conclui-se que nenhuma  irregularidade existe  na sua utilização.  Isto  porque

referido sistema foi desenvolvido, tão somente, para que o contratante tenha

ciência, desde já, de um valor fixo para todas as prestações do contrato, de

modo que não seja surpreendido com critérios diversos de amortização, onde a

parcela inicial é uma e, no decorrer do contrato, é reajustada periodicamente.

No sistema francês (Tabela PRICE), portanto, o valor da primeira parcela é

mantido  até  a  última.  Trata-se  de  um  método  que  favorece  uma  melhor

perspectiva ao contratante. 

Neste esteio, ressalta-se que a utilização da tabela PRICE, por

si só, não indica a prática de anatocismo, vez que há uma distribuição dos juros

no decorrer do contrato que permite que todas as parcelas a serem pagas

tenham o mesmo valor.

Por outro lado, quanto aos juros capitalizados, o entendimento

recente do STJ é no sentido de que há a possibilidade de capitalização em

periodicidade  inferior  à  anual  para  os  pactos  firmados  após  o  advento  da
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Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente atualmente

sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Se é verdade que não há expressa pactuação da capitalização

mensal, in casu, ela deve ser reconhecida. É que, conforme recente definição

do STJ (REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo relatora para o

Acórdão a Ministra Isabel Gallotti), em havendo registro das taxas praticadas, o

ajuste pode ser identificado.

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
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pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva  anual  contratada (fls.114/116 –  cláusula  III),  devendo ser  mantida  a

Sentença que não a considerou abusiva.

Em  consequência,  ante  a  manutenção  da  capitalização  de

juros conforme pactuada no contrato, resta prejudicada a análise do pleito de

repetição do indébito na  forma dobrada.

Feitas tais considerações, com fundamento no art. 932, IV,

“b”  do  CPC,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  mantendo  a  Sentença

Recorrida inclusive em relação ao ônus sucumbencial.

Publique-se. Comunicações necessárias.

João Pessoa, 22 de agosto de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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